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PROJETO DE LEI
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Dispõe sobre medidas de coleta e reciclagem de óleos
e gorduras usadas, de origem vegetal e animal de uso
culinário e seus resíduos a fim de minimizar os
impactos ambientais que seu despejo inadequado
pode causar, dando outras providências.

 

 

 

A ASSEBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA:

 

Art. 1º Empreendimentos que trabalham com refeições em geral e também estabelecimentos que
comercializem óleos de origem vegetal (óleo de cozinha), ficam obrigados a realizar o descarte adequado
de óleos cozinha usado e seus resíduos em conformidade com as políticas e diretrizes elaborada pelo
órgão ambiental competente.

Parágrafo único. Fica vedada a realização de qualquer tipo de cobrança ao consumidor para o descarte
do óleo usado.

Art. 2º Os recipientes com o óleo de cozinha usado, deverão ser armazenados adequadamente e
encaminhados pelos estabelecimentos para as seguintes instituições: fabricantes do produto ou seus
representantes legais, empresas da iniciativa privada especializadas em reciclagem do material,
Organizações Não Governamentais (ONG’s), associações de catadores e cooperativas locais com
atividades voltadas a esse fim e que estejam devidamente autorizadas pelo órgão ambiental competente,
para a reciclagem do material.

Art.  São empreendimentos que trabalhem com refeição em geral: bares, restaurantes, lanchonetes,3º
padarias dentre outros, que independente do tamanho de sua área de atendimento ao publico possua
manuseio de óleos vegetais de cozinha no preparo de alimentos.
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Art. 4º Ao órgão ambiental responsável pela política de meio ambiente caberá exercer a fiscalização do
cumprimento desta Lei, autuando os estabelecimentos que a infringirem.

Art. 5º O Poder Executivo terá um prazo de noventa dias para regulamentar a presente Lei.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

 

                         

Justificativa

 

Ao ser despejado na pia ou no vaso sanitário, o óleo usado passa pelos canos da rede de esgoto e fica
retido em forma de gordura, esse óleo encrustado nos encanamentos dificulta a passagem das águas
pluviais e causa o extravasamento de água na rede de esgoto e o seu entupimento, levando ao mau
funcionamento das estações de tratamento. Por essa razão, faz-se necessário o uso de produtos químicos
poluentes para desentupir essas instalações, o que leva à mais poluição e a mais gastos econômicos.

Esse esgoto contaminado com o descarte do óleo de cozinha usado chega às Estações de Tratamento de
Esgoto (ETEs), que irão separá-lo da água e tratá-lo para que a água possa ser novamente despejada nos
mananciais, como rios e lagos. No entanto, esse tratamento realizado nas ETEs não é feito com o esgoto
total, mas apenas com cerca de 68%, o que significa que o óleo acaba chegando aos mananciais
aquáticos. Além disso, o custo desse tratamento é alto, correspondendo a cerca de 20% do custo com o
tratamento do esgoto.

Visto que o óleo é menos denso que a água, ele fica na superfície dos rios e lagos, impedindo a entrada de
luz e oxigênio. Isso causa a morte de várias espécies aquáticas, como o fitoplâncton (algas microscópicas
que vivem em rios e mares e que produzem oxigênio) que depende da luz para desenvolver-se e
sobreviver. Isso pode trazer consequências sérias, pois o fitoplâncton está na base da cadeia alimentar dos
ecossistemas aquáticos, servindo de alimento para organismos maiores que também poderão morrer.
Além disso, acredita-se que eles produzam cerca de 98% do oxigênio da atmosfera terrestre.

Para se ter uma ideia,1 litro de óleo de cozinha usado pode poluir cerca de 1 milhão de litros de água, o
que é aproximadamente consumido por uma pessoa em 14 anos!

O óleo de cozinha usado chega também aos solos, tanto por meio das margens dos mananciais aquáticos
quanto por meio do óleo descartado no lixo comum que acaba parando nos lixões. O óleo contamina o
solo e acaba sendo absorvido pelas plantas, prejudicando-as, além de afetar o metabolismo das bactérias e
outros micro-organismos que fazem a deterioração de compostos orgânicos que se tornam nutrientes para
o solo. É também por meio da infiltração no solo que esse óleo de cozinha polui os lençóis freáticos.
Outro problema resultante é que esse óleo usado torna o solo impermeável e, quando ocorrem as chuvas,
contribui para o surgimento de enchentes.

Além do solo e da água, até mesmo a atmosfera acaba sendo poluída, porque a decomposição do óleo
produz o gás metano (CH4), que é um gás do efeito estufa, ou seja, é capaz de reter o calor do sol na
troposfera, o que aumenta o problema do aquecimento global.

A única forma de evitar esses danos é o descarte adequado permitindo a reciclagem e protegendo o meio
ambiente.
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DEPUTADO DR. SANTANA

DEPUTADO (A)
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PROJETO DE LEI Nº  208 / 2016

AUTORIA: DEPUTADO DR. SANTANA

MATÉRIA: “DISPÕE SOBRE MEDIDAS DE COLETA E RECICLAGEM
DE ÓLEOS E GORDURAS USADAS, DE ORIGEM VEGETAL E
ANIMAL DE USO CULINÁRIO E SEUS RESÍDUOS A FIM DE
MINIMIZAR OS IMPACTOS AMBIENTAIS QUE SEU DESPEJO
INADEQUADO PODE CAUSAR, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

 

 

P A R E C E R

                                                                                                                                                       
Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio no Ato Normativo 200/96, em
seu art. 1º, inciso V, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade, legalidade,
juridicidade e regimentalidade, o  de autoria do Excelentíssimo SenhorProjeto de Lei nº 208/16,
Deputado Dr. Santana, que “DISPÕE SOBRE MEDIDAS DE COLETA E RECICLAGEM DE ÓLEOS
E GORDURAS USADAS, DE ORIGEM VEGETAL E ANIMAL DE USO CULINÁRIO E SEUS
RESÍDUOS A FIM DE MINIMIZAR OS IMPACTOS AMBIENTAIS QUE SEU DESPEJO
INADEQUADO PODE CAUSAR, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

 

I - JUSTIFICATIVA

 

O presente projeto de lei tem diz o seguinte: “Ao ser despejado na pia ou no vaso sanitário, o óleo usado
passa pelos canos da rede de esgoto e fica retido em forma de gordura, esse óleo encrustado nos
encanamentos dificulta a passagem das águas pluviais e causa o extravasamento de água na rede de
esgoto e o seu entupimento, levando ao mau funcionamento das estações de tratamento. Por essa razão,
faz-se necessário o uso de produtos químicos poluentes para desentupir essas instalações, o que leva à
mais poluição e a mais gastos econômicos.
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Esse esgoto contaminado com o descarte do óleo de cozinha usado chega às Estações de Tratamento de
Esgoto (ETEs), que irão separá-lo da água e tratá-lo para que a água possa ser novamente despejada nos
mananciais, como rios e lagos. No entanto, esse tratamento realizado nas ETEs não é feito com o esgoto
total, mas apenas com cerca de 68%, o que significa que o óleo acaba chegando aos mananciais
aquáticos. Além disso, o custo desse tratamento é alto, correspondendo a cerca de 20% do custo com o
tratamento do esgoto.

Visto que o óleo é menos denso que a água, ele fica na superfície dos rios e lagos, impedindo a entrada de
luz e oxigênio. Isso causa a morte de várias espécies aquáticas, como o fitoplâncton (algas microscópicas
que vivem em rios e mares e que produzem oxigênio) que depende da luz para desenvolver-se e
sobreviver. Isso pode trazer consequências sérias, pois o fitoplâncton está na base da cadeia alimentar dos
ecossistemas aquáticos, servindo de alimento para organismos maiores que também poderão morrer.
Além disso, acredita-se que eles produzam cerca de 98% do oxigênio da atmosfera terrestre.

Para se ter uma ideia,1 litro de óleo de cozinha usado pode poluir cerca de 1 milhão de litros de água, o
que é aproximadamente consumido por uma pessoa em 14 anos!

O óleo de cozinha usado chega também aos solos, tanto por meio das margens dos mananciais aquáticos
quanto por meio do óleo descartado no lixo comum que acaba parando nos lixões. O óleo contamina o
solo e acaba sendo absorvido pelas plantas, prejudicando-as, além de afetar o metabolismo das bactérias e
outros micro-organismos que fazem a deterioração de compostos orgânicos que se tornam nutrientes para
o solo. É também por meio da infiltração no solo que esse óleo de cozinha polui os lençóis freáticos.
Outro problema resultante é que esse óleo usado torna o solo impermeável e, quando ocorrem as chuvas,
contribui para o surgimento de enchentes.

Além do solo e da água, até mesmo a atmosfera acaba sendo poluída, porque a decomposição do óleo
produz o gás metano (CH4), que é um gás do efeito estufa, ou seja, é capaz de reter o calor do sol na
troposfera, o que aumenta o problema do aquecimento global.

A única forma de evitar esses danos é o descarte adequado permitindo a reciclagem e protegendo o meio
ambiente” (sic).

 

II - ASPECTOS LEGAIS

 

A , em seu bojo, estabelece o seguinte:Lex Fundamentalis

 

“Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil
compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos autônomos, nos
termos desta Constituição”.

 

Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. 25, § 1º, “in verbis”:

 

“Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que adotarem,
observados os princípios desta Constituição.
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§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por esta Constituição”.

 

A Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece em seu artigo 14, inciso I, :“ex vi legis”

 

“Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce em seu
território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam vedadas pela
Constituição Federal, observados os seguintes princípios:

(....)

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;”

 

Diz mais a Constituição da República em seus artigos 23, inciso VI, e 24, incisos VI e VIII,
respectivamente abaixo:

 

  “Art. 23. É competência comum da União, dos , do Distrito Federal, e dosEstados
Municípios:

(...)

VI –  e combater a poluição em qualquer de suas formas;proteger o meio ambiente

e

Art. 24. Compete à União, aos  e ao Distrito Federal Estados legislar concorrentemente
sobre:

(...)

VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos
recursos naturais,  e controle da poluição;proteção do meio ambiente

(...)

VIII - , ao consumidor, a bens e direitos deresponsabilidade por dano ao meio ambiente
valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico;”

 

 

É, também, norma elencada nos artigos 15, inciso VI, e 16, incisos VI  da Constituição do Estado do
Ceará:

“Art. 15. São competências do ,exercidas em comum com a União, o DistritoEstado
Federal e os Municípios:

(...)
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VI –  e combater a poluição em qualquer de suas formas;proteger o meio ambiente

e

Art. 16. O  legislara concorrentemente, nos termos do art. 24 da República,Estado
sobre:

(...)

VI – florestas, caça, pesca, fauna , conservação da natureza, defesa do solo e dos
 e controle da poluiçãorecursos naturais, proteção do meio ambiente

 

Toda política ambiental tem como base as normas constitucionais e os Princípios Ambientais, que
buscam um ambiente equilibrado, já que este é um direito fundamental conquistado através de
movimentos e reivindicações dos cidadãos que, de forma democrática, lutam pela proteção do meio
ambiente.

 

A Lei nº 12.305 de 2 de agosto de 2010, foi instituída a Política Nacional de Resíduos Sólidos(PNRS)
essa norma jurídica integrou a política Nacional do Meio Ambiente reunindo um conjunto de princípios,
objetivos, instrumentos, diretrizes, metas e ações adotados pelo Governo Federal, seja individualmente ou
em conjunto com os Estados, Distrito Federal, Municípios ou particulares.

 

Essas ações visam à gestão integrada e ao gerenciamento ambientalmente acertado dos resíduos sólidos,
que integraliza a Política Nacional do Meio Ambiente e a Política Nacional de Educação Ambiental,
regulada pela Lei no 9.795, de 27 de abril de 1999, e com a Política Federal de Saneamento Básico,
regulada pela Lei nº 11.445, de 2007, e com a Lei no 11.107, de 6 de abril de 2005.

 

A administração integralizada dos resíduos sólidos gerados nos respectivos territórios, é competência do
Distrito Federal e Municípios, que são controlados e fiscalizados dos órgãos Federais e Estaduais do
Sisnama, do SNVS e do Suasa. O Art. 11 DA LEI DA POLÍTICA NACIONAL DE RESÍDUOS
SÓLIDOS ( Lei nº 12.305, de 2 de agosto de 2010) disciplina, in verbis:

 

Art. 11.  Observadas as diretrizes e demais determinações estabelecidas nesta Lei e em
seu regulamento, incumbe aos Estados:

I - promover a integração da organização, do planejamento e da execução das funções
públicas de interesse comum relacionadas à gestão dos resíduos sólidos nas regiões
metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiões, nos termos da lei complementar
estadual prevista no § 3º do art. 25 da Constituição Federal;

II - controlar e fiscalizar as atividades dos geradores sujeitas a licenciamento ambiental
pelo órgão estadual do Sisnama.
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Parágrafo único.   A atuação do Estado na forma do caput deve apoiar e priorizar as
iniciativas do Município de soluções consorciadas ou compartilhadas entre 2 (dois) ou
mais Municípios.

 

A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios constituirão e conservarão, conjuntamente, o
Sistema Nacional de Informações sobre a Gestão dos Resíduos Sólidos (Sinir), articulado com o Sinisa e
o Sinima.  E fornecer a estes todas as informações necessárias sobre os resíduos sob sua competência, nos
moldes e períodos estabelecidos em regulamento.

 

Na Constituição Federal são enumerados os poderes(cmpetências) da União, cabendo aos Estados os
poderes . É bem verdade que cabem aos Estados não só as competências que não lhesremanescentes
sejam vedadas, mas também as enumeradas em comum com a União e os Municípios (artigo 23), assim
como a competência concorrente, citada no artigo 24 e a competência exclusiva referida no artigo 25,
parágrafos 2º e 3º da Carta Magna Federal. Desta forma, entende-se que os Estados podem exercer em
seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhes sejam vedadas pela Carta Magna
Federal, observando-se certos princípios constitucionais.

 

Importante observar, a princípio, a competência de iniciativa de leis a que se refere a Constituição do
Estado do Ceará em seu artigo 60, inciso I, in verbis:

 

“Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

 

I – aos Deputados Estaduais”

 

Importante observar que a Constituição Federal, lei maior do país, assegura autonomia aos Estados
Federados que, nas palavras José Afonso da Silva, se consubstancia na sua capacidade de
auto-organização, de auto-legislação, de auto-governo e auto-administração (arts. 18, 25 a 28) [1].

 

É sabido que o princípio geral que norteia a repartição de competência entre as entidades federativas é o
alcance do interesse público, ou seja, sendo ele nacional cabe à União, sendo regional aos Estados e local
aos Municípios.

 

Pode-se observar, claramente, que a proposição em análise impõe conduta ao Poder Executivo,
ofendendo, portanto, o princípio da Tripartição dos Poderes, princípio este geral do Direito Constitucional
e fundamental da Constituição, consagrado no art. 2º da Carta Magna da República e art. 3º da
Constituição Estadual, desrespeitando o princípio da Unidade da Federação.

 

Entretanto, a Lei Maior Estadual diz expressamente em seu art. 60, § 1º e 2º, ”c” e “e” que:

12 de 53



“Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais;

II – Ao Governador do Estado;

(....)

§ 1º. Não será admitido aumento da despesa prevista:

I – nos projetos de iniciativa exclusiva do Governador do Estado do Estado;

§ 2º. São de iniciativa privativa do Governador do Estado às leis que disponham
sobre:

                          c) criação, organização, estruturação e    competências das  Secretarias de Estado,
 concessão, permissão, autorização,órgãos e entidades da administração pública direta e indireta,

delegação e outorga de serviços públicos;

(...)

                          d) matéria orçamentária”.

 

Preceitua o artigo 6º, incisos I, 1, 3, 3.18 e II, 1, 1.2, 1.2.1, da Lei nº. 15.773/ 2015, que alterou a Lei nº.
13. 875/2007:

Art. 6º. O Poder Executivo do Estado do Ceará terá a seguinte estrutura
organizacional básica:

I - ADMINISTRAÇÃO DIRETA

1. Governadoria

(...)

3. Secretarias de Estado                

                                  (...)

3.18. Secretaria do Meio Ambiente;

(...)

 

                                  II – ADMINISTRAÇÃO INDIRETA:

 

1. AUTARQUIAS:

(...)

1.2. Vinculada à Secretaria do Meio Ambiente:
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1.2.1. Superintendência Estadual do Meio Ambiente – SEMACE;

 

Por sua vez, o artigo 78, inciso X, do Título VII, da Administração Indireta, Capítulo I, das Autarquias,
trata da                                                                              Superintendência Estadual do Meio Ambiente:
                                                                                                                                                                         
                                                                                                                                                                         
                                                                                                                                                                         
                                                                                                                                     

Art. 78. São as seguintes as Autarquias do Estado do Ceará, as quais têm suas
estruturas e competências estabelecidas por Lei e Regulamentos próprios,
conforme o caso.

                                     (...)

 

X - , tem porSuperintendência Estadual do Meio Ambiente - SEMACE
finalidade executar a política estadual do Meio Ambiente, cumprindo e
fazendo cumprir as normas estaduais e federais de proteção, recuperação,
controle e utilização racional dos recursos ambientais.

 

Considerando a  verifica-se que o Lei nº. 15.773/ 2015, que alterou a Lei nº. 13. 875/2007, Capítulo
 determina:XXI – DA SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE,

Art. 76 – E. Vetado.

(...)

Art. 8º Ficam criadas, na estrutura do Poder Executivo, a Secretaria de Relações
Institucionais, a Secretaria do Desenvolvimento Econômico, a Secretaria do

 e a Secretaria Especial de políticas sobre drogas.Meio Ambiente

Parágrafo único. A estrutura organizacional das Secretarias mencionadas no
caput desta artigo será definida mediante Decreto do Chefe do Poder Executivo.

 

III - PODER REGULAMENTAR

 

Entretanto, é mister observar que a redação do artigo 5º da propositura em epígrafe, ao passo que
determinou que “O Poder Executivo terá um prazo de noventa dias para regulamentar a presente

  impôs conduta ao Executivo Estadual e, em assim fazendo, ofendeu o princípio da separação dos”,Lei
poderes consagrado no art. 2º da Constituição da República e art. 3º da   Constituição do Estado,
desrespeitando o princípio da unidade da Federação.

 

O  é exclusivo do Poder Executivo, nos termos do art. 88, inciso IV da Constituiçãopoder regulamentar
Estadual, na medida em que aduz que cabe ao Governador do Estado a expedição de decretos e
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regulamentos para fiel execução de leis, não necessitando, pois, de autorização legislativa para o
exercício de sua competência exclusiva, sendo, portanto, inconstitucional qualquer ato normativo nesse
sentido.

 

A título de ilustração, o Ministro Eros Grau, nos autos da ADI n° 3.394-8/Amazona, consignou a
impossibilidade do Poder Legislativo determinando prazo de regulamentação de lei ao Poder Executivo,
senão vejamos:                  

“delegados” e os autônomos. Observe-se, ainda, que. Algumas vezes,
rebarbativamente (art. 84, IV), determinadas leis conferem ao Executivo
autorização para expedição de regulamento tendo em vista sua fiel
execução; essa autorização apenas não será rebarbativa se, mais do que
autorização, impuser ao Executivo o dever de regulamentar”. No caso, no
entanto, o preceito legal marca prazo para que o Executivo exerça função
regulamentar de sua atribuição, o que ocorre amiúde, mas não deixa de
afrontar o principio da interpendência e harmonia entre os poderes. A
determinação de prazo para que o Chefe do Executivo exerça função que
lhe incube originariamente, sem que expressiva de dever de regulamentar,
tenho-a por inconstitucional. Nesse sentido, veja-se a ADI nº 2.393,
Relator o Ministro Sydney Sanches, DJ de 28/03/2003, e a ADI nº 546,
Relator o Ministro Moreira Alves, DJ de 14/04/2000.

 

Porém, pode-se observar, claramente, que a proposição em análise, caso seja suprimido o artigo 5º,
não imporá qualquer tipo de conduta ao Poder Executivo, não ofendendo, portanto, o princípio da
Tripartição dos Poderes, princípio este geral do Direito Constitucional e fundamental da Constituição,
consagrado no art. 2º da Carta Magna da República e art. 3º da Constituição Estadual, tampouco
desrespeitando o princípio da Unidade da Federação.

 

IV - DO PROJETO DE LEI

 

O projeto em questão não fere a competência indicada ao Governador do Estado, no que se refere à
iniciativa do processo legislativo sobre as matérias relacionadas no artigo 60, II, § 2º, suas alíneas da
Carta Magna Estadual. Tampouco trata de matéria relacionada à competência privativa do Chefe do
Executivo, especificamente as elencadas no artigo 88, incisos III, IV e VI, da Constituição Estadual, in
verbis.

Art. 88 - Compete privativamente ao Governador do Estado:

(...)

III - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta
;Constituição

(...)

IV – sancionar, promulgar e fazer publicar leis, como expedir        decretos e
 regulamentos para sua fiel execução; (grifo nosso)

(...)
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VI - dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da
administração estadual na forma da lei;

 

Tudo isso, somado ao fato de que a Carta Estadual não reserva ao Governador a competência iniciadora
sobre a matéria em questão, nem se pode juridicamente tê-la como parte da organização administrativa,
remanescendo, assim, ao Estado a competência para legislar sobre a questão.

 

Todavia, o  é exclusivo do Poder Executivo, poder regulamentar nos termos do art. 88, inciso IV da
, na medida em que aduz que cabe ao Governador do Estado a expedição deConstituição Estadual

decretos e regulamentos para fiel execução de leis, não necessitando, pois, de autorização legislativa para
o exercício de sua competência exclusiva, sendo, portanto, inconstitucional qualquer ato normativo nesse
sentido.

 

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, inciso III, da Carta Magna Estadual, in verbis:

 

“Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

(.....)

III – leis ordinárias;”

 

Da mesma forma estabelecem os artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do Regimento Interno
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96),
respectivamente, abaixo:

 

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

(...)

II – projeto:

(...)

b) de lei ordinária;

(...)

Art. 206. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da proposta de emenda à
Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:

(...)

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do Poder legislativo,
com a sanção do Governador do Estado;
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(...)

 

Nessa perspectiva,  não cabe ao Deputado Estadual legislar sobre organização administrativa,
serviço público e atribuições das Secretarias de Estado, visto que essa competência é privativa do
Chefe do Poder Executivo.

 

Diante de tais fatos, sugerimos que seja excluído do presente PL o art. 5º, pois referido artigo
adentra diretamente nas atribuições do Chefe do Poder Legislativo.

 

Diante do exposto, concluímos que o presente projeto de lei, uma vez feita a supressão acima citada,
encontra-se em sintonia com os ditames constitucionais, não havendo óbice para que caiba o Nobre
Parlamentar a iniciativa legislativa sobre a matéria em questão.

 

III – CONCLUSÃO

 

Podemos observar que o Projeto de Lei em análise conforme esta redigido fere a competência de
iniciativa do processo legislativo, pois estaria a invadir a competência legislativa privativa do Governador
do Estado e, diante de tal circunstâncias, , poissugerimos que seja excluído do presente PL o art. 5º
respectivo conteúdo adentra diretamente nas atribuições do Chefe do Poder Executivo, conforme
estabelece a Lei Maior Estadual art. 60, § 2º, ”c”.

 

Diante do todo exposto, somos de parecer  à regular tramitação do presente Projeto deFAVORÁVEL
Lei, cuja iniciativa e competência legislativas são privativas do Governador do Estado, nos termos dos
artigos 88, incisos, II, III e VI e 60, § 2º, e alíneas da Carta Magna Estadual, caracterizando-se a presente
propositura legal por uma imposição do Poder Legislativo ao Poder Executivo.

 

É o parecer, salvo melhor juízo.

 

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ, em 10 de novembro de 2016.

 

 

Andréa Albuquerque de Lima

                                              Consultora Técn
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[1] Afonso da Silva, José. Curso de Direito Constitucional Positivo, pág. 589.

 

ANDREA ALBUQUERQUE DE LIMA

ANALISTA LEGISLATIVO
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Comissão de Constituição, Justiça e Redação - CCJR

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Dr. Sarto

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará), designamos Vossa Excelência para

relatoria de:

Proposição

Emenda(s)

(especificar a

numeração)

Regime de Urgência Estudo Técnico

X      

22 de 53



                   Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme

abaixo:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito,

os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação

ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                  Solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o parecer de

Vossa Excelência.

                   Atenciosamente,

 

ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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PARECER SOBRE PROJETO DE LEI Nº 208/2016

 

DISPÕE SOBRE MEDIDAS DE COLETA E RECICLAGEM
DE ÓLEOS E GORDURAS USADAS, DE ORIGEM VEGETAL
E ANIMAL DE USO CULINÁRIO E SEUS RESÍDUOS A FIM
DE MINIMIZAR OS IMPACTOS AMBIENTAIS QUE SEU
DESPEJO INADEQUADO PODE CAUSAR, DANDO OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

AUTOR: DR. SANTANA

 

I - RELATÓRIO

De autoria do Excelentíssimo Deputado Estadual Dr. Santana, o Projeto de Lei em epígrafe que “
DISPÕE SOBRE MEDIDAS DE COLETA E RECICLAGEM DE ÓLEOS E GORDURAS
USADAS, DE ORIGEM VEGETAL E ANIMAL DE USO CULINÁRIO E SEUS RESÍDUOS A
FIM DE MINIMIZAR OS IMPACTOS AMBIENTAIS QUE SEU DESPEJO INADEQUADO

.PODE CAUSAR”

O Projeto de Lei sob análise consta de 06 (seis) artigos.

A matéria foi distribuída para nossa relatoria com PARECER FAVORÁVEL da Procuradoria
Jurídica da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará, com a ressalva de que seja suprimido o
Art. 5º, tendo em vista que o aludido dispositivo viola o Princípio da Tripartição dos Poderes, uma
vez que impõe conduta ao Executivo Estadual.
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Infelizmente não contamos como Estudo Técnico da Comissão de Constituição, Justiça e de
Redação, que sempre contribui para nossos pareceres e que muitas vezes nos traz um contraponto
ao posicionamento da Douta Procuradoria desta Casa.

Após a análise desta propositura, apesar de a assessoria do Autor deste Projeto de Lei não ter nos
procurado  para tratar do assunto, nos acostamos ao entendimento do Autor por entender que o
descarte do dos resíduos provenientes destes serviços, muitas vezes feito no solo, de maneira
imprópria e sem o tratamento adequado para sua despoluição, contaminando osmananciaisdo
Estado do Ceará,comorios, lagos, açudes no entorno dosestabelecimentos.

Vale ressaltar que as águas superficiais ou subterrâneas, que se encontram em seu território, são
bens do Estado. Se levarmos em conta, ainda, a seca, que é característica do nosso microclima, fica
demonstrado que o interesse sobre o a proteção dos nossos mananciais aquíferos é muito mais
global, não só restrito a uma cidade, uma região, e sim a todo o Estado do Ceará.

É o relatório.

 

II - ANÁLISE

O Nobre Parlamentar justifica a necessidade da adoção de medidas de coleta e reciclagem de óleos e
gorduras usadas, de origem vegetal e animal de uso culinário e seus resíduos a fim de minimizar os
impactos ambientais que seu despejo inadequado pode causar, da seguinte forma:

“Ao ser despejado na pia ou no vaso sanitário, o óleo usado passa
pelos canos da rede de esgoto e fica retido em forma de gordura,
esse óleo encrustado nos encanamentos dificulta a passagem das
águas pluviais e causa o extravasamento de água na rede de esgoto
e o seu entupimento, levando ao mau funcionamento das estações
de tratamento. Por essa razão, faz-se necessário o uso de produtos
químicos poluentes para desentupir essas instalações, o que leva à

.mais poluição e a mais gastos econômicos

Esse esgoto contaminado com o descarte do óleo de cozinha usado
chega às Estações de Tratamento de Esgoto (ETEs), que irão
separá-lo da água e tratá-lo para que a água possa ser novamente
despejada nos mananciais, como rios e lagos. No entanto, esse
tratamento realizado nas ETEs não é feito com o esgoto total, mas
apenas com cerca de 68%, o que significa que o óleo acaba
chegando aos mananciais aquáticos. Além disso, o custo desse
tratamento é alto, correspondendo a cerca de 20% do custo com o
tratamento do esgoto.

Visto que o óleo é menos denso que a água, ele fica na superfície
dos rios e lagos, impedindo a entrada de luz e oxigênio. Isso causa
a morte de várias espécies aquáticas, como o fitoplâncton (algas
microscópicas que vivem em rios e mares e que produzem
oxigênio) que depende da luz para desenvolver-se e sobreviver.
Isso pode trazer consequências sérias, pois o fitoplâncton está na
base da cadeia alimentar dos ecossistemas aquáticos, servindo de
alimento para organismos maiores que também poderão morrer.
Além disso, acredita-se que eles produzam cerca de 98% do
oxigênio da atmosfera terrestre.
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Para se ter uma ideia,1 litro de óleo de cozinha usado pode poluir
cerca de 1 milhão de litros de água, o que é aproximadamente
consumido por uma pessoa em 14 anos!

O óleo de cozinha usado chega também aos solos, tanto por meio
das margens dos mananciais aquáticos quanto por meio do óleo
descartado no lixo comum que acaba parando nos lixões. O óleo
contamina o solo e acaba sendo absorvido pelas plantas,
prejudicando-as, além de afetar o metabolismo das bactérias e
outros micro-organismos que fazem a deterioração de compostos
orgânicos que se tornam nutrientes para o solo. É também por
meio da infiltração no solo que esse óleo de cozinha polui os
lençóis freáticos. Outro problema resultante é que esse óleo usado
torna o solo impermeável e, quando ocorrem as chuvas, contribui
para o surgimento de enchentes.

Além do solo e da água, até mesmo a atmosfera acaba sendo
poluída, porque a decomposição do óleo produz o gás metano
(CH4), que é um gás do efeito estufa, ou seja, é capaz de reter o
calor do sol na troposfera, o que aumenta o problema do
aquecimento global.

A única forma de evitar esses danos é o descarte adequado
permitindo a reciclagem e protegendo o meio ambiente.”

Desde que haja a supressão do seu artigo 5º, quanto à admissibilidade jurídico-constitucional,
nenhum óbice impede a tramitação do projeto em exame, que atende os pressupostos

, conformeconstitucionais de competência legislativa estadual e de iniciativa do Poder Executivo
disposto no Art. 60 da Constituição Estadual do Ceará, :in verbis

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I - aos Deputados Estaduais;

II - ao Governador do Estado;

III - ao Presidente do Tribunal de Justiça, em matérias de sua
competência privativa, previstas nesta Constituição;

IV - aos cidadãos, mediante proposta de projeto de lei à
Assembléia Legislativa, subscrito por no mínimo um por cento do
eleitorado estadual;

V - ao Ministério Público e aos Tribunais de Contas, em matérias
de sua competência privativa, previstas nesta Constituição;

VI - a entidades da sociedade civil, por meio dos projetos de lei de
iniciativa compartilhada, nos termos do § 3º do art. 58 desta
Constituição.

§1º Não será admitido aumento da despesa, prevista:

I - nos projetos de iniciativa exclusiva do Governador do Estado;
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II - nos projetos sobre organização dos serviços administrativos da
Assembleia Legislativa, do Poder Judiciário, do Ministério
Público Estadual, da Defensoria Pública Estadual e dos Tribunais
de Contas.

§2º São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis
que disponham sobre:

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na
administração direta, autárquica e fundacional, e de empregos nas
empresas públicas e sociedades de economia mista prestadoras de
serviços públicos, ou aumento de sua remuneração;

b) servidores públicos da administração direta, autárquica e
fundacional, seu regime jurídico, provimento de cargos,
estabilidade e aposentadoria de civis e militares, seu regime
jurídico, ingresso, limites de idade, estabilidade, direitos e
deveres, reforma e transferência de policiais militares e de
bombeiros militares para a inatividade;

c) criação, organização, estruturação e competências das
Secretarias de Estado, órgãos e entidades da administração pública
direta e indireta, concessão, permissão, autorização, delegação e
outorga de serviços públicos;

d) concessão de subsídio ou isenção, redução de base de cálculo,
concessão de crédito presumido, anistia ou remissão, relativos a
impostos, taxas e contribuições;

e) matéria orçamentária.

§ 3º Ressalvadas as hipóteses previstas no § 2º deste artigo, a
iniciativa de leis que disponham sobre as matérias da
competência comum e concorrente da União e Estados,
previstas na Constituição Federal, poderá ser exercida,
concorrentemente, pelo Governador do Estado e Deputados
Estaduais.

Genericamente, a grande maioria dos projetos de lei impõe, por via oblíqua, atribuições ao Poder
Público para fazer valer suas disposições. Trata-se de uma consequência natural do processo
legislativo e da força normativa do texto legal. Isso, porém, não se confunde com o específico
delineamento de funções dos órgãos da Administração. Somente esse último aspecto se insere no rol de
iniciativa restrita à Chefia do Poder Executivo.

Com a devida supressão   do seu artigo 5º, o Projeto de Lei em análise não fere a competência de
iniciativa do processo legislativo, atribuída privativamente ao Governador do Estado, na forma e
nos casos previstos na Constituição Estadual, nem enfoca matéria relacionada com a estrutura
organizacional e o funcionamento do Poder Executivo, especificamente disposição e funcionamento

, prevista no Art. 88, incisos III, e VI, da Carta Magna Estadual.da administração estadual

Sendo assim, suprimido o Art. 5º, o Projeto de Lei não impõe qualquer tipo de conduta ao Poder
Executivo Estadual não desrespeitando o Princípio da Unidade da Federação, nem tão pouco

, consagrado no Art. 2º da Constituição dainterfere no Princípio da Tripartição dos Poderes
República.
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Importante salientar, que nas Constituições Estaduais, assim como na Lei Orgânica do Distrito Federal,
encontramos os seus poderes, a organização de seu serviço público e a distribuição de competência de
seus órgãos, sempre se respeitando os limites impostos pela Carta Magna.

Na Constituição Pátria está enumerada os poderes (competências) da União, cabendo aos Estados os
poderes remanescentes. É de extrema importância mencionar que, cabem aos Estados não só as
competências que não lhes sejam vedadas, mas também as enumeradas em comum com a União e os
Municípios (artigo 23), assim como a competência concorrente, citada no artigo 24 e a competência
exclusiva referida no artigo 25 da Carta Magna Federal. Logo, entende-se que  os Estados podem exercer
em seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhes sejam vedadas pela

.Carta Magna Federal, observando-se os princípios constitucionais

Para fundamentar nosso entendimento vejamos alguns recortes da Constituição Federal/88 sobre a
competência de iniciativa do processo legislativo e na defesa do consumidor:

Art. 1º , formada pela uniãoA República Federativa do Brasil
indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, 
constitui-se em Estado Democrático de Direito e tem como

:fundamentos

II - a cidadania;

III - a dignidade da pessoa humana;

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República
Federativa do Brasil:

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária?

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem,
raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação.

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de
qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos
estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida,
à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos
termos desta Constituição?

Art. 6º São direitos sociais a educação, , a alimentação, oa saúde
trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a
previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a
assistência aos desamparados, na forma desta Constituição.

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios:

I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições
democráticas e conservar o patrimônio público?

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em
qualquer de suas formas?
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X - combater as causas da pobreza e os fatores de
marginalização, promovendo a integração social dos setores
desfavorecidos?

Parágrafo único. Leis complementares fixarão normas para a
cooperação entre a União e os Estados, o Distrito Federal e os
Municípios, tendo em vista o equilíbrio do desenvolvimento e do
bem-estar em âmbito nacional.

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal
legislar concorrentemente sobre:

VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza,
defesa do solo e dos recursos naturais, proteção do meio
ambiente e controle da poluição?

VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao
consumidor, a bens e direitos de valor artístico, estético,
histórico, turístico e paisagístico?

§ 1º - No âmbito da legislação concorrente, a competência da
União limitar-se-á a estabelecer normas gerais.

§ 2º - A competência da União para legislar sobre normas gerais
não exclui a competência suplementar dos Estados.

§ 3º - Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados
exercerão a competência legislativa plena, para atender a suas
peculiaridades.

§ 4º - A superveniência de lei federal sobre normas gerais
suspende a eficácia da lei estadual, no que lhe for contrário.

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas
Constituições e leis que adotarem, observados os princípios
desta Constituição.

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes
sejam vedadas por esta Constituição.

Art. 26. Incluem-se entre os bens dos Estados:

I - as águas superficiais ou subterrâneas, fluentes, emergentes
e em depósito, ressalvadas, neste caso, na forma da lei, as
decorrentes de obras da União?

Da mesma forma acostamos recortes Constituição Estadual/89:

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público
interno, exerce em seu território as competências que,
explícita ou implicitamente, não lhe sejam vedadas pela
Constituição Federal, observados os seguintes princípios:

I - respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;
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II - promoção da justiça social e extinção de todas as formas de
exploração e opressão, procurando assegurar a todos uma vida
digna, livre e saudável;

IV - respeito à legalidade, impessoalidade, à moralidade, à
publicidade, à eficiência e à probidade administrativa;

VII - defesa do meio ambiente;

X - prestação de assistência social aos necessitados e à defesa dos
;direitos humanos

XVII - promoção de medidas de caráter preventivo sobre o
, utilizando estudos e pesquisasfenômeno das secas

desenvolvidos pelos órgãos competentes, nos níveis federal,
regional e estadual, repassando os dados aos Municípios,
prestando-lhes apoio técnico e financeiro;

Art. 15. São competências do Estado, exercidas em comum
com a União, o Distrito Federal e os Municípios:

I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições
democráticas e conservar o patrimônio público;

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em
 qualquer de suas formas;

VII - preservar as florestas, a fauna e a flora;

X - combater as causas da pobreza e os fatores de
marginalização, promovendo a integração social dos setores
desfavorecidos;

Parágrafo único. O sistema de cooperação entre as entidades
políticas para aplicação das normas previstas neste artigo far-se-á
em conformidade com lei complementar federal.

Art. 16. O Estado legislará concorrentemente, nos termos do
art. 24 da Constituição da República, sobre:

VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza,
defesa do solo e dos recursos naturais, proteção do meio
ambiente e controle da poluição;

VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao
consumidor, a bens e direitos de valor artístico, estético, histórico,
turístico e paisagístico;

§1º A competência da União, em caráter concorrente, limitar-se-á
a estabelecer as normas gerais e, à sua falta, não ficará o Estado
impedido de exercer atividade legislativa plena.

§2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não
exclui a competência suplementar dos Estados.
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§3º A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende
a eficácia da Lei Estadual, no que lhe for contrário.

Art. 19. Incluem-se entre os bens do Estado:

II - os lagos e os rios em terrenos de seu domínio e os que têm
nascente e foz em seu território;

Por tudo visto, não nada há que se lhe oponha no plano da regimentalidade e técnica legislativa,
uma vez que está a proposição em linguagem correta. Muito menos há quanto aos aspectos
normativos e impeditivos da continuidade deste Projeto de Lei, não havendo qualquer propositura
em regime de tramitação ou lei aprovada no Estado do Ceará versando sobre o objeto deste projeto
que impeça ou barre a aprovação de tal medida. Tais razões encontram-se expostas no artigo 234 do
Regimento Interno desta Casa:

Art. 234. Considera-se prejudicada:

I - a discussão ou a votação de qualquer projeto idêntico a
outro, que já tenha sido aprovado ou rejeitado na mesma
Sessão Legislativa, ou transformado em diploma legal;

II - a discussão ou a votação de proposição anexa, quando a
aprovada ou rejeitada, for idêntica ou de finalidade oposta a
anexada;

III - a proposição, com as respectivas emendas, que tiver
substitutivo aprovado;

IV - a emenda ou subemenda de matéria idêntica a outra, já
aprovada ou rejeitada;

V - a emenda ou subemenda de matéria idêntica a de outra ou
de dispositivos já aprovados;

VI - a discussão ou votação de qualquer projeto semelhante a
outro, considerado inconstitucional, de acordo com o parecer
da Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

Parágrafo único. De igual modo, se considera prejudicado o
requerimento, com a mesma ou oposta finalidade, de outro já
deliberado.

III - VOTO DO RELATOR

Ante o exposto, no que nos compete analisar, somos de PARECER FAVORÁVEL ao presente Projeto
, seguindo ponderação feita pelo parecer da Doutade Lei, COM A SUPRESSÃO DO SEU ARTIGO 5º

Procuradoria desta Casa, uma vez que impõe condutas ao Poder Executivo, adentrando na sua esfera
.e ferindo o Princípio da Separação dos Poderes

Após a análise desta propositura, apesar de a assessoria do Autor deste Projeto de Lei não ter nos
procurado para tratar do assunto, nos acostamos ao entendimento do Autor por entender que o descarte do
dos resíduos provenientes destes serviços, muitas vezes feito no solo, de maneira imprópria e sem o
tratamento adequado para sua despoluição, contaminando os mananciais do Estado do Ceará, como rios,
lagos, açudes no entorno dos estabelecimentos.
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Vale ressaltar que as águas superficiais ou subterrâneas, que se encontram em seu território, são bens do
Estado. Se levarmos em conta, ainda, a seca, que é característica do nosso microclima, fica demonstrado
que o interesse sobre o a proteção dos nossos mananciais aquíferos é muito mais global, não só restrito a
uma cidade, uma região, e sim a todo o Estado do Ceará.

É o nosso parecer.

DEPUTADO JOSE SARTO

DEPUTADO (A)
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COMISSÃO DO MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO DO SEMIÁRIDO

PROJETO DE LEI Nº 208/2016

AUTORIA: DEPUTADO DR. SANTANA

EMENTA: DISPÕE SOBRE MEDIDAS DE COLETA E RECICLAGEM DE ÓLEOS E
GORDURAS USADAS, DE ORIGEM VEGETAL E ANIMAL DE USO CULINÁRIO E SEUS
RESÍDUOS A FIM DE MINIMIZAR OS IMPACTOS AMBIENTAIS QUE SEU DESPEJO
INADEQUADO PODE CAUSAR, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

I – Introdução 

Os óleos e as gorduras, sejam de origem vegetal ou animal, são muito utilizados no processo de fritura,
tanto nas cozinhas familiares quanto profissionais. Eles se encontram entre os resíduos sólidos urbanos
que não podem ser depositados e despejados junto a outros resíduos, devido ao fato de apresentarem
riscos à saúde humana e ao meio ambiente.

Por não serem biodegradáveis, eles levam muito tempo para diluir no ambiente. Ademais, quando
dispersados em locais inadequados causam sérios prejuízos afetando pessoas, fauna e flora,
principalmente quando associado com outros poluentes comuns nas áreas urbanizadas. (GOMES et al.,
2013).

II – Fundamentação 

A questão envolvendo a destinação final dos óleos de cozinha é pertinente de debate, tendo em vista os
diversos problemas que podem ser gerados ao meio ambiente, quando destinado de modo irregular.

Embora o óleo represente uma porcentagem pequena do lixo, o seu impacto ambiental é muito grande,
representando o equivalente da carga poluidora de 40.000 habitantes prejudicados por cada tonelada de
óleo despejado em corpos d’água.
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Dentre os problemas ocasionados pela má destinação final dos óleos e das gorduras, há o mau cheiro e a
incrustação das paredes das tubulações, quando depositados em ralos, podendo haver o vazamento e, em
caso de furos, a contaminação dos lençóis freáticos. Todas essas problemáticas geram graves impactos
ambientais, tais como a poluição de águas, solos e até mesmo atmosfera.

A Política Nacional do Meio Ambiente responsabiliza o consumidor a “acondicionar adequadamente e de
forma diferenciada os resíduos sólidos gerados”. Como solução para a destinação final há, por exemplo, a
utilização do óleo como matéria-prima na produção de resina para tintas, sabão, detergente, amaciante,
sabonete e glicerina. Mas destacamos que há pontos que realizam a coleta e a destinação adequada dos
óleos e gorduras e seus resíduos, como o Programa Reciclando Atitudes, promovido pela Prefeitura
Municipal de Fortaleza; e o Ecoelce, administrado pela Ente Nazionale per L&,39;energia Elettrica
(ENEL).

Vale ressaltar ainda que a Lei Federal nº 12.305/2010 já obriga a logística reversa para agrotóxicos (seus
resíduos e embalagens); pilhas e baterias; pneus, óleos lubrificantes (seus resíduos e embalagens);
lâmpadas fluorescentes, de vapor de sódio e mercúrio e de luz mista; e para produtos eletroeletrônicos e
seus componentes.

Dessa forma, devido ao potencial de impacto ambiental associado ao resíduo de óleo de cozinha,
percebe-se a importância do PL nº 208/2016 no sentido de fomentar a logística reversa de óleos e
gorduras em âmbito estadual.

III – Considerações finais 

Dadas as ponderações supracitadas, entendemos que o Projeto de Lei que dispõe sobre as medidas de
coleta e reciclagem de óleos e gorduras de origem vegetal e animal, de uso culinário e seus resíduos, pode
ter prosseguimento.
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(CMADS) 

 

A Sua Excelência o  Senhor

Deputado Renato Roseno

 

Assunto: Designação para relatoria

 

                   Senhor  Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará), designamos Vossa Excelência para

relatoria de:

Emenda(s)
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Proposição (especificar a

numeração)

Regime de Urgência Estudo Técnico

PL 208/2016     X

                   Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme

abaixo:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito,

os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação

ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                Solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o parecer de

Vossa Excelência.

                   Atenciosamente,

 

ROBERTO MESQUITA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO DO SEMI-ÁRIDO
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Diante da relevância ambiental e social da matéria, emito PARECER FAVORÁVEL, considerando que a
proposição é meritória e encontra-se em conformidade com os ditames das políticas de resíduos sólidos,
com a constitucional proteção ambiental e com o avanço no marco regulatório das atividades comerciais.

DEPUTADO RENATO ROSENO

DEPUTADO (A)
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Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público (CTASP)

 

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Leonardo Pinheiro

 

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996
(Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará), designamos Vossa Excelência para
relatoria de:

Proposição

Emenda(s)

(especificar a
numeração)

Regime de Urgência Estudo Técnico

P.L. Nº 208/2016      
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                   Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme
abaixo:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito,
os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação
ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                 Solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o parecer de
Vossa Excelência.

                   Atenciosamente,

 

DEPUTADO ELMANO FREITAS

VICE-PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
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Ante o exposto, no que nos compete analisar, somos de  ao presente ProjetoPARECER FAVORÁVEL
de Lei, de autoria do Deputado Dr. Santana.

DEPUTADO LEONARDO PINHEIRO

DEPUTADO (A)
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PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO EM
EXERCÍCIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAR RELATOR DA COFT

  Autor:  99258 - JOAQUIM GOMES GARCEZ NETO

  Usuário assinador:  99593 - DEPUTADO JOAQUIM NORONHA

  Data da criação:  20/04/2017 14:30:10  Data da assinatura:  20/04/2017 14:34:56

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

MEMORANDO
20/04/2017
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-021-04

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/03/2016

ITEM NORMA: 7.2

Comissão de Orçamento, Finanças e Tributação (COFT)

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Roberto Mesquita

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor  Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará), designamos Vossa Excelência para

relatoria de:

Proposição

Emenda(s)

(especificar a

numeração)

Regime de Urgência Estudo Técnico

SIM NÃO NÃO NÃO
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                   Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme

abaixo:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito,

os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação

ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                  Solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o parecer de

Vossa Excelência.

                   Atenciosamente,

 

DEPUTADO JOAQUIM NORONHA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 208/2016 DE AUTORIA DO DEP DR SANTANA

  Autor:  99074 - ROBERTO MESQUITA

  Usuário assinador:  99074 - ROBERTO MESQUITA

  Data da criação:  15/05/2017 15:46:35  Data da assinatura:  15/05/2017 15:47:19

GABINETE DO DEPUTADO ROBERTO MESQUITA

PARECER
15/05/2017

Favorável.

É uma ação que visa a proteger o meio ambiente.

ROBERTO MESQUITA

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DA COMISSÃO - COFT

  Autor:  99253 - JOSÉ CLEUDEMIR XAVIER DA SILVA

  Usuário assinador:  99593 - DEPUTADO JOAQUIM NORONHA

  Data da criação:  17/05/2017 16:32:21  Data da assinatura:  17/05/2017 17:03:22

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
17/05/2017
  

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-04

CONCLUSÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 10/08/2016

ITEM NORMA: 7.2

  

                                                               

11ª REUNIÃO  ORDINÁRIA      Data 17/05/2017

COMISSÃO ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

CONCLUSÃO: Aprovado o Parecer do Relator

                                                                                                                     

                                                                                                                                                                               

 

DEPUTADO JOAQUIM NORONHA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   APROVADO

  Autor:  99725 - EVA SARA STUDART ARAÃšJO PEREIRA

  Usuário assinador:  99735 - DEPUTADO AUDIC MOTA

  Data da criação:  18/07/2017 12:19:08  Data da assinatura:  19/07/2017 10:03:39

PLENÁRIO

DESPACHO
19/07/2017

APROVADO EM DISCUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO NA 79ª (SEPTUAGÉSIMA NONA)
SESSÃO ORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 04/07/2017.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 86ª (OCTOGÉSIMA SEXTA) SESSÃO
ORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA LEGISLATURA
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 18/07/2017.

APROVADO EM VOTAÇÃO ÚNICA DA REDAÇÃO FINAL NA 39ª (TRIGÉSIMA NONA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 18/07/2017.

 

DEPUTADO AUDIC MOTA

1º SECRETÁRIO
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